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INDICAÇÃO N° 015/2022 

Luiz Fernando Colucci Junior, Junior Dentista, 
Vereador com assento nesta Casa Legislativa, usando de suas atribuições, 
indica ao Exmo.Prefeito Municipal que determine a secretaria competente, a 
readequaçã o do salário dos servidores municipais ao salario mínimo nacional, 
evitando assim que o salário mínimo se sobreponha ao salário dos servidores. 
Além da readequação, se faz necessário o reajuste das perdas salariais a todos 
os servidores e a adequação do piso nacional dos professores de acordo com a 
lei federal 11.738/08. Tais mudanças necessitam do Executivo Municipal a 
celeridade, visando reflexo imediato na vida dos servidores. 

JUSTIFICATIVA: 

Ao entrar o ano os servidores das camadas 
iniciais veem o salário mínimo sobrepor o seus salários, assim como as perdas 
salariais acumuladas ao longo do tempo ,bem como se faz necessário também a 
adequação do salário dos professores ao piso nacional, sendo assim nada mais 
justo que esse pleito, por isso esperamos pronta acolhida pela municipalidade. 

SALA DAS SESSÕES, em 02 de fevereiro de 2022. 
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